
DECRETO Nº 2074/2013, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
Decreta Ponto Facultativo nos órgãos da 
Administração Direta do Município e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica declarado ponto facultativo nos órgãos da Administração Direta
do Município, o dia 16(dezesseis) de agosto, sexta-feira, excetuando-se aque-
las atividades que sejam consideradas indispensáveis.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 14 de agosto de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal –
José Willams Felix da Silva-Secretario de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO Nº 2075/2013, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
Convocação de servidores para recadastramento e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
D E C R E T A:
Art. 1º. – Ficam convocados todos os servidores públicos ativos da Prefeitura
Municipal para recadastramento do servidor. O servidor deverá está munidos
de todos os documentos, tais como: RG, CPF, Título de Eleitor, Carteira de
Trabalho, PIS/PASEP ,Comprovante de Residência.
Art. 2º - O recadastramento terá inicio 19 de agosto do corrente ano e encer-
rará dia 23 de agosto de 2013. 
Paragrafo Único: O servidor deverá procurar sua secretaria de Origem nos
horários de 08:00 as 17:00horas.
Art. 3º - O servidor que não realizar o seu recadastramento ficará com o
salário referente ao mês de agosto/13 suspenso.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 14 de agosto de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal –
José Willams Felix da Silva-Secretario de Administração e Recursos Humanos 

Portaria nº1090/2013, DE 14 de agosto de 2013
Dispõe sobre nomeação dos membros para composição da Comissão
Municipal de Recadastramento e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a
Lei Orgânica do Município, e as disposições do Decreto Municipal n° 2075 de
14 de agosto de 2013.
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, os membros para compor a Comissão Municipal de
Recadastramento.
I – José Willams Félix da Silva – Secretário de Administração e Recursos
Humanos.
II- Francisco de Assis Guimarães – Chefe de Gabinete.
III- Rodrigo Antônio Medeiros Aladim de Araújo – Secretário de Educação
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em
contrario. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de agosto de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO –

EXTRATOS DE CONTRATOS
PREGÃO PRESENCIAL 026/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN
CONTRATADA: CIRÚRGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA
OBJETO: Aquisição de dietas e suplementos nutricionais, para suprimento
das Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR DO CONTRATO: R$ 98.335,00 (noventa e oito mil trezentos e trinta e
cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.010.10.301.008.1140 – Secretaria Municipal
de Saúde
ELEMENTOS DE DESPESA: 3390.30.00 – Material de Consumo

3390.32.00 – Material de Distribuição gratuita
FONTE: Recursos Próprios – PMM e do Governo Federal
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2013, a partir de sua assinatura e publi-
cação do extrato do contrato no Diário Oficial da União.
Macau/RN, 14 de agosto de 2013.
ASSINANTES:
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO
José Bezerra de Araújo 
CIRÚRGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA.

PREGÃO PRESENCIAL 027/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN
CONTRATADA: CIRÚRGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA.
OBJETO: Aquisição de curativos, para suprimento das Unidades Públicas de
Saúde ligadas a Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR DO CONTRATO: R$ 63.610,00 (sessenta e três mil seiscentos e dez
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.010.10.301.008.1140 – Secretaria Municipal
de Saúde
ELEMENTOS DE DESPESA: 3390.30.00 – Material de Consumo

3390.32.00 – Material de Distribuição gratuita
FONTE: Recursos Próprios – PMM e do Governo Federal
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2013, a partir de sua assinatura e publi-
cação do extrato do contrato no Diário Oficial da União.
Macau/RN, 14 de agosto de 2013.
ASSINANTES:
Kerginaldo Pinto do Nascimento

Comissão Permanente de Licitação

Chefia de Gabinete
Francisco de Assis Guimarães

Assessor de Comunicação
Arafran Soares de Brito

Gestão e Serviços
José Alves Matias Júnior

Finanças e Compras
José Edson da Silveira

Trabalho, Habitação e
Desenvolvimento Social
Luciana Alves da Silva

Educação
Rodrigo Aladim de Araújo

Ouvidora do Município
Aline Kelly Galdino

Turismo
Sâmia Loraine Monteiro

Saúde
Denise Aragão

Agricultura, Pesca e Pecuária
Sandro Morette Cotia

Planejamento e Desenvolvimento
Sustentável
Josenete da Costa Martins

Desportos
João Batista Siqueira

Administração e Recursos
Humanos
José Williams da Silveira

Secretaria de Infraestrutura e
Mobilidade Urbana
Joad Fonseca

Presidência do Fundo de
Seguridade Social
Jorge Nazareno Lima Pinto

Fundação Municipal de Cultura
Waldemir Nunes

Assessor de Segurança
José André Silva

Prefeito
Kerginaldo Pinto do Nascimento
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PREFEITO
José Bezerra de Araújo 
CIRÚRGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA.

PREGÃO PRESENCIAL 027/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN
CONTRATADA: RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.
OBJETO: Aquisição de curativos, para suprimento das Unidades Públicas de
Saúde ligadas a Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR DO CONTRATO: R$ 48.775,00 (quarenta e oito mil setecentos e
setenta e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.010.10.301.008.1140 – Secretaria Municipal
de Saúde
ELEMENTOS DE DESPESA: 3390.30.00 – Material de Consumo

3390.32.00 – Material de Distribuição gratuita
FONTE: Recursos Próprios – PMM e do Governo Federal
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2013, a partir de sua assinatura e publi-
cação do extrato do contrato no Diário Oficial da União.
Macau/RN, 14 de agosto de 2013.
ASSINANTES:
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO
Eduardo Tavares de Carvalho 
RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.




